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PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TiTULOS t VALORES MOBIUÃiuos LTDA.
como Agente Fiduc/<kio, . . .

NOVA VENTOS DO MORRO DOCHAJ>ÉUENERGrASRtNo"AVâS~EA.~
como Emissora, , , .'

ENTRE
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ENE 'RENOVÁVEIS S.A,
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NOVA VENTO FORMOSO ENERGIAS RENOVÁVEISS.A., NOVAVEN'l'.:)S\~f)ARAl:rNHO
ENERGIAS RENOVÁVEISS.A., NOVA VENTOS bE TIANGVÁENERGI~S:~~~~"~\lElSSiA,,

NOVA VENTOS DE TIANGUÁ NORTE ENERGIAS RENOVÁVElSS.A"VElYte~ºES'ÃOJORGE
HOLDrN~S.A., CASA DOS VENTOS ENERGIAS RENOVÁVEIS S,A.EMÁlUOARAÚJO

ALENCARARARIPE
como Fiadores

E

VENTOS DE SANTA LUIZA ENERGlAsRENOVÁVEIS S,A,
CASA OOS VENTOS HOLDING S,A.

SALUS FUNDO DE INVESTIMENTO EMPARTICIPAções
como Intervenientes
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SEGUND.O ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA
la EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA
ESPÉC;E CO~ GARANTIA REAL E GARAN!IA FIpEJUSSÓRIA ADICIONAL,
EM SERIE UNICA,PARA _ DISTRIBUIÇAOPUBLICA COM ESFORÇOS
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇAO, DA NOVA VENTOS DO MORRO DO CHAPÉU
ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.

Pelo presente instrumento particular de aditamento., as partes abaixo qualificadas:

NOVA VENTOSDO MORRODO CHAPÉUENERGIASRENOVÁVEIS.S.A., ~oc!edade por
ações de capital fechado, com sede na Cidade de Tianguá, Estado do Ceará, na
Rodovia BR 222, Km 337, CEP 62.320-000, inscrita no CNPJ/MF 12.774.017/0001-
85,. neste ato representado nos termos de seu Estatuto Sodal ("f;mlssora" ou
"Compaohiê") j

Pl.ANNER TRUSTEEDISTRIBUIDORADE TiTUlOS E VALORESMOBIl..IÁRIOS l.TDA.,
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado d~ São Paulo, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO 3.900, 100 andar, CEP 04.538-132, inscrita no
CNPJ/Mf sob o nO 67.030.395/0001-46, nos termos do seu Contrato Social,
representando a comunhão dQsdebenturlstas ("Debenturistas"),. nos termos da Lei
nO6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alten!lda C'Lel das Sociedades por
AçQe~") ("Meo.te Fiduçi.~rlQ")j

e, ainda, na qualidade de fiadores,

NOVAVENTOFORMOSOENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de capital
fechado, com sede na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará, na Rodovia BR 222, Km
334, CEP62350-000, inscrita no Cada$tro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da fazenda ("CNPUMflt

) sob o nO 12.774.042/0001-69, neste ato representada nos
termos de seu Estatuto Social rSPE I");

NOVA VENTOSDO PARAZINHOENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de
capital fechado, com sede na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará, na Rodovia BR
222, Km 339, CEP62.350-000, Inscrita no CNPJ/MF12.773.991/0001-24, neste ato
representado nos termos de seu Estatuto Social C"SPElI");

NOVA VENTOSDE TlANGUÁ ENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de
capital fechado, com sede na Cidade de Tianguá, Estado do ceará, na Rodovia BR
222, Km 342, CEP62.320-000, inscrita no CNPJ/MF12.773.911/0001-30, neste ato
representado nos termos de seu Estatuto Social ("SPE Ullt)j

NOVAVENTOSDETIANGUÁNORTEENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações
de capital fechado, com sede na Cidade de Tíanguá, Estado do Ceará, na Rodovia
BR 222, Km 342, CEP62.320-000, inscrita no CNPJ/MF 12.773.953/0001-71, neste
ato representado nos termos de seu Estatuto Sodal ("SPE IV" e, em conjunto com
SPE1, SPEn e SPEIIl, simplesmente "SEEs");

VENTOSDESÃOJORGEHOLOINGS.A., sociedade por ações de capital fechado, com
sede na Cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutor Mendel
Steinbruch, Km 08, Sala 152, CEP61.939-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
17.875.396/0001-13, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social
("Ventos de São Jorgelt);

CASA DOS VENTOSENERGIASR
fechado, com sede na Cidade
Diógenes, nO 130, CEP 62

e por ações de capital
do Ceará, na Rua E~iárlo
o CNPJ/MF sob (1 'I nO
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10.772.867/0001-19, neste, ato representada nos termos de seu
("Casa dos ventos"); e

MÁRIO ARAÚJO ALENCAR ARARJPE1 braslleirot divorciado, engenheiro civil, residente
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Tietê, nO
80, apto. 191, CEP 01.417-020, portador da Cédula de rdentidade RG n°
96002244173, expedida pela Secretaria de Segurançâ Púb,lica do Estado do Ce;ará,
inserito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nO
887,393.928-72 ("Mário e, em conjuntQcom as SPES,Ventos de São Jorge e Casa
dos Ventos, os "FIadores");

e, por fim, como intervenientes,

VENTOS DE SANTA LlJlZA ENE,RGIAS RENOVÁVEXSS.A., sociedÇldepor ações de capital
fechadQ, com sede na Cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutor
Mendel Steinbruch, l(m 08, Sala 121,CEP 61.939"906, inscrita no CNPJ/MFsob o
nO15.307.668/0001-53, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social
rSanta LUiza");

CASA DOS VENTOS HOLDING S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede
na Cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutof Mendel Steinbruch,
Km 08, Sala 213, CEP61.939-906, inscrita no CNPJ/MFsob o nO21.916.873/0001-
19, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social ("Casa dos Ventoli!
Holdlng");

SALUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTIaPAçÕES, fundo de investimento em
participações constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF
sob nO 09.910.984/0001-12, administrado pelo Votorantim Asset Management
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., pessoa jurídica inscrita no
CNPJ/MF sob o nO 03.384.738j0001-98, devidamente credenciado na CVM como
administrador de carteira, de acordo com o Ato Declaratório CVM número 5805, de
19 de janeiro de 2000, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida das Nações Unidas, 14.171, Torre A, 110 andar, neste ato representado
nos termos de seu Contrato Social ("Salus FtP" e, em conjunto com Santa Luiza e
Casa dos Ventos Holding, "Intervt;níeotes").

Sendo a Emissora, o Agente Fiduciário, as SPEs, a Ventos de São Jorge, a Casa dos
Ventos, Mário, o Salus FIP e a Santa Luiza designados, em conjunto, como "partes"
e, Individual e indistintamente, como "~"i

CONSIDERANDO que em 26 de agosto de 2015, as Partes celebraram o
"Instrumento Particular de Escritura da la Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de
Distribuição, da Nova Vento Formoso Energias Renováveis S.A.", devidamente
aditado em 15 de fevereiro de 2016 ("Escritura de Emissão");

CONSIDERANDO que, nos termos da Assembleia Geral de Debenturistas realizada
nesta data, foi autorizada (í) a transferência do controle direto da Santa luiza, que
passará a ser subsidiária integral controlada diretamente pela CASA DOS VENTOS
HOLDING S.A., sociedade por ações de capitai fechado, com sede na Cidade de
Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutor Mendel Steinbruch, Km 08, Sala
213, CEP 61.939-906, inscrita no CNPJ/MF sob nO 21.916.873/0001-19 ("Casa
dos Ventos Holding") ("Altera . anta Lui.za"), que por sua vez .:---7
sem subsidiária integral e co rolada pelo SALUS FUNDODE 7
INVESTIMENTO EM PARTIC ivestimento em partici~ ções
constituído sob a forma de fe do,~scrlto no CNPJ/MF so nO

. 29~



. i f P~'2;].7;2.. .
. " .. ..

09.910.984/0001'-12 ("Salus FIP"); (ii)a trapsferênclada totalidade da particip -
do Salus FII? na Ventos de São Jorge para a Casa dos Ventos Holdlng, equivalente
a, nesta data, 72.605.672 (setenta e dois milhões,. seiscentas e clnco mil,
seiscentas e setenta e duas) ações de emissão da Ventos de São Jorge,
representando 45,92% de participação aci.onária C'Alteração Participação Ventos de
São Jorge"); e (Ui) a liberação da Conta Reservaj

CONSIDERANDO a inclusão da Casados Ventos Holding na qualidade de
Itlterveniente Anuente às obrigações previstas na Escritura de Emissão, bem como
a liberaçãé) d.a Conta Reserva, celebram o presente Segundo Aditamento .ao .
Instrumento Particular de Escritura da la Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória
Adicional, em Série Única, para Distribuição Públicà com Esforços Restritos de
DtstribuÍ!;ão, da Nova Ventos do Morro do Chapéu Energias Renováveis S.A
("Segundo Aditamento"), nos termos e condições abaixo.

Cláusula Primeira
TERMOS DEFINIDOS

1.1. Termos iniciados em letras maiúsculas utilizados e não definidos de outra
forma no preSente Segundo Aditamento terão o. significado a eles atribuídos na
Escritura de Emissão.

Cláusula Segu.nda
ADITAMENTOS

2.1. As Partes, por meio deste Segundo Aditamento, acordam em:

2.1.1. Incluir a cláusula 1.7 na cláusula 1 da Escritura de Emissão, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

1.7 A obrigação de aporte ou AFAC pela Casa dos Ventos Holding nos termos da
Cláusula 6.3 abaixoasstm como a alienação fiduciária das ações de emissão da
Ventos de São Jorge de sua titUlaridade serão realizadas com base na deliberação
da AssembleiaGeral Extraordinária da Casa dos Ventos Holding, realizada em 29 de
abril de 2016 e que foi devidamente protocolada na JUCECem 02.de maio de 2016.

2.1.2 Alterar o item (ii) da Cláusula 4.9,2 da Escritura de Emissão, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

(ii) alienação fiduciária de ações representativas do capital social da Ventos
de SãoJorge, detidas pela Casa dos VentosHolding e pela Santa Luiza; quer
existentes ou futuras, bem como de todos os frutos, rendimentos,
preferências e vantagens que forem a elas atribuídos, a qualquer título,
inclusive lucros, dividendos obrigatórios, intermediários e/ou intercalares,
juros sobre o capital próprio e todos os demais valores que de qualquer
outra forma vierem a ser distribuídos pela Emissora, bem como quaisquer
bens em que as ações oneradas sejam convertidas (inclusive quaisquer
certificados de depósitos (JU valores mObiliários), direitos de subscrição em
aumentos de capital, todas as ações que porventura, a partir desta data,
sejam atribuídas às acionistas da Emissora Seu eventual sucessor legal
ou qualquer novo a' . de subscrição, por força de
desmembramentos, g o de direito de preferência das
ações oneradas, distr , conversão de debêntur~e
emissão da Ventos de e e e titul~dade das acionistas da teMos
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de São J0"ge, todasasaçéJes, valores mObiliários e demais direitos qJ.Je
porventura, a partir desta data, venham a substituir as ações oneradas, em
razão de cancelamento das mesmas, incorporação, incorporação de ações,
fusão,cisãb ou .qualquer outra forma de reorganização societária enVolvendo
a Ventos de São Jorge, nos termos cJQ Contrato de Alienação Fiduciária de
Ações, originalmente celebrado entre o Salus FIP, a Santa LUiza,o Agente
Fiduciário e a Ventos de São Jorge, na qualidade de interveniente anuente,
posteriormente aditado para inclusão da Casa dos Ventos Holding C'Cont(àtô
d~. /Allenacão Fiduciária 'Í~~çõesda Ventos dg S,ão Jorge" e "A1Ie,naÇpo
Fiducitmà de AçÕes Ventos de:S,ãoJome", respectiVamente)i

2.1,2. Alterar as Cláusulas 4.9.2.7, 4.9.2.8, e 4.9.2,10 da Escritura de Emissão,
que passará a vigorar com à segUinte redação. Adáusula 4.9.2.9 continuara com a
redação original:

4.9.2. 7A Emissora podera sorldtar ao Agente Fiduciário a liberação parcial ou total
dos recursos da Conta Reserva, em montante equivalente ao respectivo aumento
do capital social ou Adiantamento para Futuro Aumênto de Capital ("AFAC") a ser
realizado na Casa dos Ventos Holding ou Santa Luiza pelo Salu$ F1P e
consequentemente na Ventos de São Jorge pela Casa dos Ventos Holdiog ou Santa
Luzia, devendo a solicitação ser acompanhada de cópia simples da ata. de
assembleia geral de acionistas da Ventos de São Jorge aprovando o aumento do
capital socipl ou AFAC da Ventos de São Jorge na Emissora. As condições parà
liberação parcial ou total da Conta Reserva serão avaliadas pelos Debenturistas
rel.midosem assembleia, representando, no mínimo 90°/0 (noventa por cento) dâs
Debêntures em Circulação, podendo os Debenturistas aprovar ou não a liberação, a.
seu exclusivo critério.

4.9.2.8 Os Debenturistas reunidos em assembleia, representando, no mínimo
2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, poderâo, a qualquer momento e a
seu exclusivo critério, determinar a liberação parcial ou total dos recursos da Conta
Reserva ea sua transferência para conta de livre movimentação de titularidade da
Ventos de São Jorge, devendo a Casa dos Ventos Holding e a Santa luiza, em até 2
(dois) Dias Úteis contados de talOs) transferêncla(s), realizarem uma assembleia
geral de acionistas da Ventos de São Jorge deliberando e aprovando o aumento do
capital sodal da Ventos de São Jorge ou AFAC, que deverá ser integralmente
formalizado em até 2 (dois) dias úteis da transferência pela Casa dos Ventos
Holding e/ou pela Santa luiza, em montante equivalente aos recursos liberados. Da
mesma forma, no mesmo prazo de até 2 (dois) dias úteis contados de tal
transferência, deverá a Ventos de São Jorge realizar uma assembléia geral de
acionistas deliberando e aprovando o aumento de capital ou AFAC na Emissora,
devendo este aumento de capital ou AFAC ser integralmente realizado pela Ventos
de São Jorge em até 2 (dois) dias úteis contados da realização do aumento de
capital ou AFAC na Ventos de São Jorge em montante equivalente aos recursos
liberados.

4.9.2.10 A Ventos de São Jorge, na qualidade de única acionista da Emissora e
das SPEs, uma vez que o aumento do capital ou AFAC da Ventos de São Jorge pela
Casa dos Ventos Holdlng ou Santa luzia de e tratam as Cláusulas 4.9.2.7 e
4.9.2.8 acima seja conGluído,se utl ente, realizar aumentos de
capital ou AFAC natmissor



(f) não cumprimento de qualquer decisão final Judicial, arbitraI ou
administrativa (esta última desde que seus efeitos não tenham sido
suspensos pelo recurso cabível em prazo de lS (ql./inze) dias contados da
Intimação da Emissora, da Ventos de São Jorge, do Salus FlP- da CaSados
Ventos Holding, da Santa Luiza e/ou de quaisquer das SPEs,01./ publicação
de tal decisão administrativa) ou sentença judicial transitada em julgado
pelo Salus FIP, pera Casa dos Ventos Holding, pera $anta Lu/za, pela
Emissora, pela Ventos de São Jorge e/ou por quaisquer das SPEs, assim
como trânsito em julgado desentença condenatória em razão de práticas,
pela Emissora ou qualquer uma das SPEs,de atasque Importem em
trabalho infantil, trabarho,análogo a escravo oudaf7os ao mekr ambiente;

(g) declaração de vencimento antecipado decorrente de contratos,
empréstimos ou descontos celebrados pelo Salus FIP,pela Casados Ventos
Holding, pela Santa Luiza, peja Emissora, pela Ventos de São Jorge e/ou
por quaisquer das SPEscom terceiros, inclusive no exterior;

l...]

(b) inadimplemento ou declaração de vencimento anteCipadodecorrente de
qualquer divida e/ou obrigação pecuniária com instituição financeira ou
decorrente de operação de mercado de capitais, inclUindo, m"s não se
/imitandoàs.Emissães das SPEs, inclusive no exterior, do Salqs FI~ (:/a

. Casados Ventos Holding e/ou da SantaLuiza,respeitàdos eventuais prazos
de cura previstos em tais documentos;

(h) protesto de titulos contra o Salus F/P, a Casa dos Ventos Holding, a
Santa Luiza, a Emissora, a Ventos de São Jorge e/ou quaisquer das SPEs,.
em valor individual ou agregado (i) com relação à EmIssora, qualquer das
SPEs, Ventos de São Jorge, Santa Luiza ou a Casa dos Ventos HOlding,
superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); ou (fI) com relação ao
Salus FIP, superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou, em
ambos os casos, o seu equivalente em qualquer outra moeda de acorda
com taxas de conversão de câmbio divulgadas pelo Banco Central do
Brasl1na data do protesto, exceto se, dentro do prazo de 5 (cinco) Dias
úteis, (J) o protesto tenha sido cancelado, sustado judicialmente ou
suspenso; ou (ii) tenham sido prestadas garantias, que não contrariem as
disposíções desta Escritura de Emissão, em juIzo em valor, no mInimo,
equivalente ao montante protestado;

(J) ocorrência de (i) liquidação, díssolução ou decretação de falênCia da
Emissora, Santa Luiza, Casados Ventos Holdíng, Ventos de São}àrge e/ou
de quaisquer das SPEs; (fi) pedido de autofalência da Emissora, Casa dos
Ventos Holding, Santa Luiza, Ventos de São Jorge e/ou de quaisquer das
SPEs,'(iIi) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora,
Casa dos Ventos Holding, Santa LuiziJ, Ventos de São Jorge e/ou de
quaisquer das SPEs, não efldído no prazo legal; (iv) propositura, pela
Emissora, pera Casa dos Ventos Holdíng, pela Santa Luiza, pela Ventos de
São Jorge e/ou por quaisquer das SPEs, de plano de recuperação
extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores,. independentemente
deter sido requerida ou . iCial do referido plano; ou
(v) ingresso, pela Emis ntos Holding, pela Santa
Luiza, pera Ventos de Sã er das SPEsem juIz com /7
requerimento de recuperli'?$i Ju" . la, indepe~ntemente de defe nto '. 't.
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direta QU indiretamente, qualquer operação ou sérfede.' aoperações
(incluindo, mas não se limitando a, compra, cessão, transferência, venda,
locação, arrendamento ou troca de bens relacrofiados ao Projeto) com
qualquer pessoa ou entidade relacionada; direta ou indiretamente, à,
Emissora ouê Ventos de São Jorge, sendo vedada a concessão de qualquer
empréstimo ou adiantamento par:a qualquer pessoa ou entidade
relacionada, direta ouíndiretamente, â Emissora ou à.Ventosde São lorgei"
e (C) venda, arrende, transfira 01./ de outra forma aliene, ou conceda
qualquer opção ou outro direito de compra, 01./ óutri:l'forma de aquisição de
quaisquer ativosi observadas as seguintes exce~ões para os Itens "(Ar,
"(B)" e "(C)" acima: (i) venda, transferênciaí alief'Jaçªo ou concessão de
qualquer direito de compra de ativos do Projeto (exceto com relação aos
ativos objeto das Garantias Reais) no valor individual ou agregado de até
R$500.000,OO (quinhentos mil reais); (iI) aquisição de Debêntures pela
Santa Luiza e/ou pela casa. dos Ventos Holdingi (/11) mútuos firmados
entre as SPEs ou entre as SPEs e a Emissora para fins de gerenciamento
de caixa do Projeto, inclusive sob a forma de cancelamento de
adiantamentos para futuro aumento de capital; (Iv) mútuos fittnadosentre
as SPEs e a Ventos de São Jorge e entre a Emissora e a Ventos de $ão
Jorge para fins de gerenciamento de caixa do PrOjeto, Íflclusivesob a forma
de cancelamento de adiantamentos Para futuro aumento de capital; (v)
mútuos firmados entre, de um lado, na quafidade de mutuante(s), Salus
FIP, Casa dos Ventos Holding e/ou Santa Luiza a, de outro lado, na
qualidade de mutuário(s), a Emissora, as SPEs e/ou a Ventos de São Jorge,
desde que a Emissora, as SPEs e/ou a. Ventos de São Jorge, conforme Q

caso, figurem exclusivamente na qualidade de receptores de recursos;
desde que com relação aos mútuos referidos nos itens "(IVr e "(v)" acima,
sejam observadas as seguintes. condições: (J) serem subordinados em
prazo e pagamento aos direitos das Debêntures, nos termos do artigo 83,
VIII, da Lei nO11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alteradà e haja
renúncia expressa quanto ao direito de sub-rogação;

[...]
(t) descumprimento peia Emissora, pela Ventos de São Jorge ou qualquer
uma das SPEs ou pelos Sa/us FIP, Casa dos Ventos Holding e/ou Santa
Luiza de quaisquer obrigações pecuniárias estabelecidas na presente
Escritura de Emissão, Fianças e nos Instrumentos de Garantia, não
sanadas no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado do respectivo
descumprimento;

(1,1) descumprimento pela Emissora, pela Ventos de São lorge, qualquer
uma das SPEs ou pelo Salus FIP ou pela Santa Luiza ou pela Casados
Ventos Holding de quaisquer obrigações não pecuniárias estabelecidas na
presente Escritura de Emissão, Fianças e nos instrumentos de Garantia,
não sanadas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do .respectivo
descumprimento;

(v) caso qualquer uma das declarações e garantias prestadas pela
Emissora, pela Ventos de São Jorge e/ou SPEs ejou pelo Salus FIP e/ou
pela Santa Luiza e/ou pela Casa dos Ventos Holding nesta Escritura de
Emissão, nas Fianças, nos instrumentos de Garantia ou em quaisqUer
outros documentos no âmbito qiJ~{;£R~s . erídica, incorreta ou falsa
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(z) reJativamente à esta Escritura de Emissão,. aos Instrument()s
Garantia, ao Contrato de Depósito e Administração de Contas ejou Fianças,
caso esta Escritura de Emissão, as Fianças, uma ou mais garantias e/ou
seus respectivos Instrumentos de Garantia ou o C()ntrato de Depósito e
Administração de Contas sejam objeto de questi()namento judicial pelos
Salus FIP, pela Santa Luiza, pela Cãsa dos Ventos HoJding, pela Emissora,
pela Ventos de São Jorge e/()upo1" quaisquer das SPEs; .

(aa) sequestro, expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer
outra mediada adotadà por autoridade governamental de modoadquJrir,
compulsoriamente, a totalidade OU parte substancia/dos ativos dos Salus
FiP, da Santa Lulza, da Casa dos Ventos Holding, da Emissora, da Ventos
de São Jorge e/ou de quaisquer das SPEsrelacionadas ao Prájeto ou objeto
dos Instrumentos de Garantia;

r... ]
(dd) exclusivamente no tocante a Emissora, distribuir quaisquer recursos
aos acionistas, diretos ou indiretos, é/ou a pessoas físicas e juridicas
Integrantes do mesmo grupo econômico, sob a forma de dividendos, juros
sobre o capital próprio, pagamento de juros e/ou amortização de dívida
subordinada e/ou redução de capital, inclusive sob a forma de
cancelamento de adiantamentos pará futuro aumentá de capital, sendo
observado que a Emissora poderá distribuir dividendos, até o limite
previsto para o pagamento do dividendo mínimo legal previsto no artigo
202, parágrafo segundo, da Lei das Soçledaqes por Ações caso a Emissora,
e/ou a Ventos de São Jorge, e/ou as SPEs e/ou o Salus FIP e/ou a Santa
Luiza e/ou Casa dos Ventos Holding estejam adimplentes com suas
respectivas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e seja
aprovado previamente pelos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral
de. Debenturistas, representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por
cento) das Debêntures em Circulação;

[...]

(kk) Caso os AFACs descritos nas cláusulas 4.9.2.7 a 4.9.2.10 acima sejam
realizados em valores inferiores aos recursos líberadosda Conta Reserva ou
sejam cancelados e/ou devolvidos à Casa dos Ventos Holding e/ou Santa
[uiza e/ou Salus FIP enquanto não ocorrer a liquidação integral das
Debêntures e da Obrigações Garantidas.

2,1.4. Alterar as Cláusulas 6.3 e 6.3.1 da Escritura de Emissão, que passarão a
vigorar com a seguinte redação:
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6.3 Obrigações do Salus FIP, da Casa dos Ventos Holding e da .
Santa Luiza. Sem prejulzodas demais obrigações previstas nesta
Escritura de Emissão e na legislação aplicável, o Salus FIP, a Casa dos
Ventos Holdinge a Santa Luiza, soliqariamenteentre si e.com a Ventos de
São Jorge, se obrigam a aportar reCvrsos nO Projeto de forma a cobrira
insuficiênda de fontes de finandamentoe recursos para o Projeto, por
meio de aumento de capital da Casa dos Ventos Holding e/ou da Santa
Luiza integralmente subscrito e Integralizado peloSalus FI?, por meio de
aumento de capital da Ventos de São Jorge, integralmente subscrito e
integralizado pela Casa dos Ventas Holding e pela Santa LUizp, e por meio
de aumento de capital da Emissora. e das SPEs, integralmente subscrito e
integralizado pela Ventos de São Jorge, caso: (i) seja verificada a
necessidade de aportes adicionais de recursos em cJecorrênda de
sobrecustos de qualquer valor e natureza no Projeto; (li) haja redução no
montante esperado para os Financiament()s de Longo Prazo sem que haja
redução do investImento Mtal necessário para a conclusão do Projeto,
conforme apurado ni> relatóriO de auditoria técnica previsto na Cláusula
6.3.2 abaixo; (iii)o valor de apoite, subscrição e integralização de capital
social antecipado (equity upfront) exigido pelos credores dos
Financiamentos de Longo Prazo seja $Uperior ao capital social subscrito e
integralizado antes da liquidação das Debêntures; e/ou (iv)seja verificada
a necessidade de apoitesadic;ionaiS de recursos em decorrência da
recomposição. de lastro di? energia relacionados os CCEARs firmados no
âmbito do Projeto, co.nforme aditados e atualmente em vigor, devida a
atrasos na implantação do Projeto, conforme previsto na cláusula 5.6 das
Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado firmados
pelas SPEsem 04 de novembro de 201.1 ("Obrigação de Aporte Salus FIPe
Santa.1{,Jjza"o.usimplesmente "Obrigação de Aporte'). .. .

6.3.1 Na hipótese de descumprimento peloSalus FIP, pela Casados Ventos
Holding e pela Santa Luiza das obrigações previstas na Cláusula 6.3 acima,
no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis cantado do envio de salicltaçãa neste
sentida pelo Agente Fiduciária, conforme instruída pelas Debenturistas
reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, representando., na
mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, as Partes
concardam que tal descumprimento. paderá acarretar em vencimento.
anteçipada das Debêntures, nos termos da Cláusula 5,4 da presente
Escritura de Emissão..

2.1.5. Alterar o Item (xviii) da Cláusula 7,4 da Escritura de Emissão, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

(xviíi) natificar os Debenturistas, individualmente, ou caso não. seja po.ssível
par meia de aviso. publicada no.s jamais mencionadas na Cláusula 4.8.1
acima, no prazo máximo de 1.O(dez) Dias Úteis, da ciência, seja par meio de
notificaçãó da EmisSora neste sentido, seja em decorrência do
acompanhamento realizado pelo Agente Fiduciário, de qualquer
inadimplemento, incluindo qualquer Evento de Inadimplemento, pela
Emissora, pelas SPEs e/ou pelo Salus FIP e/ou pela Santa Lu/za e/ou pela
Casa dos Ventos Holding, de obrigações assumidas nesta Escritura de
Emissão, nos Instrumentos de Garantis, no Contrato de Depósito e
Administração de Contas e demais documentos relacionados à Oferta,
indicando o lacal em " ter essados esclarecimentos
adicionais, sendo certo ai teor deverá ser enviada à
CVM fi à CETIP;
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ctáu$ula Tércefra •• ••• • •
DECLARAções e GARANTIAS

3. Alterar as cláusulas 9.2e 9.4 da Escritwa que passará a vigorar com a segu.inte.
redação:

9;2. O SalusFIP{ a Casa dos Ventos Holding e a Santa Luiza, cada umj declaram
que:

(i) com relação ao Salus FIP{ ~ um fundo de investimento em parti<::lpaç6es
devidamente constituído{com existência válida e em situação regular
segundo as leis do Biasíl, bem como está devidamente autorizado a
desempenhar as atividades descritas em seu Regulamento, e com relação à
Santa Luiza e a Casa dos Ventos Holding, é sociedade por ações
devidamente constituída, com existência váíida e em Situação regular
segundo ,leis do Brasil, bem como está devidamente autorizada a
de~mperthar as atividades descritas em seu objeto social;

(li) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão, os
Instrumentos de Garantia e o Contrato de Depósito e Administração de
Contas{ dos quais é parte, e a cumprir com todas as obrigações previstas
em tais instrumentos, tendo sido .satisfeitos todos os requisitos. legais,
regulatórlos, contratuais e estatutários necessários para tanto;

(iil)a celebração desta Escritura de Emissão, dos Instrumentos de Garantia e do
Contrato de Depósito e Administração de Contas, dois quais é parte, e o
cumprimento das obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e em tais
instrumentos não Infringem qualquer obrigação anteriormente assumida
pelo Salus FIP oU pela Casa dos Ventos Holding;

(iv)as Pessoas que o representam na assinatura desta Escritura de Emissão e
nos Instrumentos de Garantia do qual é parte têm poderes bastantes para
tanto;

(v) a celebração da Escritura de Emissão e dos Instrumentos de Garantia do
qual ê parte não infringe seu regulamento de constituição ou qualquer
dispoSição legal, ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou
arbitral vigente nesta data, ou quaisquer contratos ou instrumentos dos
quais o Salus FIP, a Casa dos Ventos Holding e a Santa Luiza sejam parte,
nem resulta em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação
estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) criação de
qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem do Salus FIP, da Casa dos
Ventos Holdlng e da Santa Luiza, exceto por aqueles já existentes nesta
data; ou (c) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos;

(Vl)nenhutn registro, consentimento{ autorização, aprovação, licença, ordem de,
ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão
regulatório, é exigido nesta data para o cumprimento, pelo Salus FI?, Casa
dos Vehtos Holding e pela Santa Luiza, de Suas obrigações nos termos desta
Escritura de Emissão e das Debêntures, ou para a realização da Emissão; e

(vii) a Casa dos Vent
da tota,lldade das ações
das ações representativ
livres e' desembaraçada~~
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ou pendências judiciais ou extrajudiêíais' de qua'qúer "natureza, não t n'
sidÇldadas em garantia, a qualquer título, de qualquer outra dívida assu
previamentli:l à celebração da Escritura de Emissão.

~.4. Validade das Declarações. A$ declarações e garantias prestadas pela Emissora,
pela Ventos de São Jorge, pelas SPEs, pelo Salus AP, pela Santa Lulza, pela Casa
dos Ventos Hóldlng, pela Càsa dos Ventos e par Mário nesta Escritura de Emissão
deverão ser válidas e subsistir até o cumprimento integral das oõrlgaçl)es previstas
nesta Escritura de Errlissãó (exceto com relaçãoâs declarações e gllrantlas que são
prestadas especificamente em relação à presente datal, ficando os declarantes
respons~veis porevenruals prejuízos que decorram dainveracidade, inconsistência,
insuficIência e Incorreção, destas declarações, conforme decisão transitada em
julgado, sem prejuízo do direito do Agente Fidúdário de declarar vencidas
antecipadamente todas as obrigações Objeto da Escritura de Emissão, nos termos
da Cláusula 5,4 acima.

Cláusula Quarta
REGISTROS

4.1. Ô presente Segundo Aditamento deverá ser inscrito na JUCEC, nos termos
do artigo 62, inciso rI, da Lei das Sociedades por Ações e da Cláusula 2.1.2.1 da
Escritura de Emissão.

4.2.. A Emissora deverá enviar 1 (uma) via original do Segundo Aditamento
devidamente arquivado na JUCECem até 3 (três) Dias Úteis após j':lobtenção do
registro, pela Emissora ao Agente Fiduciário.

4.3. Q presente Segundo Aditamento, nos termos da Cláusula 2.1.2.2 da
Escritur<;lde Emissão, deverá ser registrado nos competentes Cartórios de Registro
dê Titul9se Documentos, na forma prevista na Lei de Registros Públicos, em até 5
(cinco) 'Dias Úteis contados da data deste Segundo Aditamento, devendo a
Emissora enviar ao Agente Fiduciário, 1 (uma) via original do presente Segundo
Aditamento, devidamente registrados nos Cartórios de Registros de Títulos e
Documentos das Cidades das Partes signatárias da Escritura de Emissão e deste
Segundó Aditamento, respectivamente, em até 3 (três) Dias Úteis após a obtenção
dos respectivos registros.

Cláusula Quinta
RATIFICAçÕeS

5.1. Ficam ratrflcades, nos termos em que se encontram redigidas, todas as
dáusula~, itens, características e condições constantes da Escriture de Emissão e
não expressamente alteradas por este Segundo Aditamento.

Cláusula Sexta
FORO



[Restante da pagina lntendoncllmente deixado em branco.S'
: assinatura..]

.) ~)'::E:q~:~,072~i
E por estarem assim justas e contratadas" as Partes,ifirmam#'p~Px~s~l1te+Se9.ud /
Aditam~nto em 9 (nove) vias de igual teor e forma, na pr.~~~h~a.de 2 (duas)~~'~'8Ú'o/
testemtlnhas. ~

São Paulo, 02 de maio de 2016
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PLANNERTRUSTEE I)ISTRIBUIPORA DE TiTUlOSEVALORES~()~~LIÁRIOSLTDI. •.
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~

\
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~~o,.. . .. Zéfia souza

Procuradora
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